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Fortaleza, data da assinatura digital.

Aos(às)  Excelentíssimos(as)  Senhores  Juízes(as)  Corregedores(as)  Permanentes  do 

Estado do Ceará 

Aos(às)  Senhores(as)  oficiais  Registradores(as)  de  Registro  de  Civil  das  Serventias 

Extrajudiciais do Estado do Ceará 

Processo: 8522265-18.2024.8.06.0000 

Assunto: CNJ – Pedido de providências – provimento 134/2022

Excelentíssimos Senhores,

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público 

em  geral  e  às  autoridades  interessadas,  especialmente  aos(às)  Excelentíssimos(as) 

Senhores  Juízes(as)  Corregedores(as)  Permanentes e aos(às)  Senhores(as)  Oficiais 

Registradores(as) de Registro de Civil das Serventias Extrajudiciais do Estado do Ceará, o 

inteiro teor da Decisão de fls. 03-08 do Conselho Nacional de Justiça, em anexo.

Atenciosamente,

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Ceará

Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza CE, 60822-325, Brasil, 85 3108 

1573, cgj.extrajudicial@tjce.jus.br 


